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PORTARIA N" 105, DE 18 DE FEVEREIRO DE 202

Concede férias à servidora municipal e dd outras
providêncius,

_ MIRO ivfÜf-,grcIER, Prefeito em Exercício do Município de

Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Derrubadas,

CONCEDE

À'sewidora municipal, MARLIZI. SALITE BELARMINO,
Diretora do Departamento-4g habitação, lotada na Secretaria Municipal de

Habitação e Assistência Social, 05 (cinco) dias de ferias, a contar de 1010212022 a

1410212022, referente ao período aguisitivo de 1010212020 aA9fi212021.

Dezoito (18) dias de férias do referido período aquisitivo foram
concedidos antoriorÍnentgt pstando 07'., (sete) dias a serem concedidos
oportunamente.

Gabinete do PrefeiÍo Municipal de Derrubadas, aos 18 de

fevereiro de 2022.
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Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se,
aoe 18/0212022.
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